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Informações sobre o Recebimento de Emenda Parlamentar Federal 2022 

 

Em cumprimento à decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), que determina a transparência das informações no portal de 

transparência, seguem abaixo os dados detalhados referentes ao recebimento de Emenda Parlamentar, conforme estabelecido 

para garantir o acesso público e a clareza sobre o uso de recursos públicos: 

Número da Emenda Parlamentar: 30826 

Autoria da Emenda Parlamentar: Deputado Paulo Pereira da Silva 

Valor Global do Projeto Contemplado: R$ 2.000.000,00 

Número do Termo de Colaboração:  

• 1º Termo Aditivo nº 180/2022 ao Termo de Colaboração nº 013/2022 

• 1º Termo Aditivo nº 181/2022 ao Termo de Colaboração nº 014/2022 

• 1º Termo Aditivo nº 182/2022 ao Termo de Colaboração nº 015/2022 

 

Nome do Projeto Associado: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

Entidade Responsável: Ação Cristã Comunitária do Brasil – Projeto Shalom 

Objetivo do Recurso: 

A alocação desses recursos visa à estruturação da rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), com foco no 

fortalecimento das políticas de assistência social, voltadas para o atendimento a crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social. A emenda parlamentar contemplou a ação específica 219G, e o recurso será alocado por meio do CNPJ 

14.451.493/0001-90, para a execução das atividades pela instituição Projeto Shalom, registrada sob o CNPJ 00.649.159/0001-

31, localizada no município de Santo André. 

Utilização do Recurso: 

Este recurso será utilizado para complementar e expandir as atividades já desenvolvidas pelo Projeto Shalom, nas unidades 

localizadas no Parque Miami, Recreio da Borda do Campo, Santa Cristina, Teles de Menezes, Utinga, Vila Tibiriçá e áreas 

adjacentes em Santo André, conforme os Termos de Colaboração nº 013/2022, 014/2022, 015/2022, com a adição dos 1º 

Termos Aditivos nº 180/2022, 181/2022 e 182/2022. 

Objetivo do Projeto: 

O objetivo principal deste projeto é a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
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adolescentes de 6 a 17 anos, residentes nos bairros do Recreio da Borda do Campo, Parque Miami, Santa Cristina, Teles de 

Menezes, Utinga, Vila Tibiriçá e áreas adjacentes, com a finalidade de minimizar a exclusão social e contribuir para que esses 

usuários vivam com mais dignidade e tendo seus direitos fundamentas assegurados, bem como a locação de veículos para 

locomoção dos usuários, locação de equipamentos de informática, alimentação e custeio com RH. 

Este documento permanece disponível no portal de transparência, acessível à população, a fim de garantir a plena transparência 

da gestão pública e o acompanhamento da aplicação dos recursos. 

 

Sem mais. 

 

Santo André, 13 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Adm. David Teixeira dos Santos  

Presidente do Projeto Shalom 

CRA/SP 115042 
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